
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024

CONTRATO FMS N.º 010/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA N L 
MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL LTDA ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 Centro Chã Grande - PE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade Nº 1.826.812/SSP/PE, CPF Nº 353.431.684-34, residente na Avenida São José, Nº 104 Centro 

Chã Grande PE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa N L MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 22.566.069/0001-10, com sede à Rua Vereador José Francisco da Silva Filho, 63, Lote Cj Res Miguel Arraes, Quadra L, Lote 
13 Tabatinga Igarassu/PE CEP: 53.605-765, Fone: (81) 3264-1903 / 9.9109-9138, e-mail: nlmonteirolicita@gmail.com, representada por 
seu Representante Legal, Sr. Elton Carlos Leão da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Carpina/PE, CNH Nº 
00431430106 DETRAN/PE, CPF/MF Nº 029.640.694-50, doravante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 002/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 001/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição com entrega parcelada de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis, Perecíveis, 
Hortifrutigranjeiros e Pão destinados ao Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, Residência Terapêutica, Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS e Unidades de Saúde da Família - USF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
CÓDIGO 

BR
QTD. 

HOSPITAL
QTD. RESID

TERAPÊUTICA
QNT. 
PSF

QNT. 
CAPS

QTD 
TOTAL

Valores (R$)
Unitário Total

3

AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO - Obtido da cana de açúcar,
tipo cristal. Com aspecto, cor, cheiros próprios e sabor doce.
Isento de sujidades. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido de 1
kg. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o nome
da empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade e contendo, no máximo 30 kg de
peso líquido. Com identificação do produto, marca do fabricante,
registro do Ministério da Agricultura, validade mínima de 180 dias
(6 meses) a partir da data de entrega do produto. Conforme
Resolução RDC Nº 271 (22/09/2005). Veículo de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao
gênero alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteração nas características do produto fornecido. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: IMPÉRIO.

Kg BR0463990 200 25 140 50 415 R$ 3,48 R$ 1 444,20

4

ADOÇANTE - Dietético líquido à base de Sacarina Sódica
e Ciclamato de Sódio. Sem glúten. Composto pelos seguintes
ingredientes: Água, Sorbitol, Edulcorantes Artificiais: Sacarina
Sódica e Ciclamato de Sódio e Conservantes: Metilparabeno e
Propilparabeno, Acidulante: Ácido Cítrico. Cada gota contém
0,002 kcal. Plástica, hermeticamente fechada. Resistente, sem
perfurações ou amassamentos. Contendo 100 ml do produto.
Data de validade mínima de seis meses no ato da entrega e
registrado pela ANVISA. Deverão ser fechados, em perfeitas
condições físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com
o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. Veículo de Entrega: A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:

Unidade 
com 100 

ml

BR0236197 60 8 50 8 126 R$ 5,22 R$ 657,72
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MARATÁ.

12

CAFÉ EM PÓ - Café torrado e moído, devidamente selecionado.
De primeira qualidade. Embalagem: Plástica, hermeticamente
fechada e intacta. Contendo 250 g do produto. Rotulagem:
Identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade de no mínimo 180 a partir da data do
recebimento. Selo de pureza da Associação Brasileira da
Indústria do Café - ABIC. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
SANTA CLARA.

Pacote 
com 250g

BR0463562 300 30 150 50 530 R$ 8,49 R$ 4 499,70

16

CHÁ DE CIDREIRA - Chá industrializado, em forma de sachê
contendo o produto com sabor e aroma próprio da erva sem
bolores e dentro do prazo de validade conforme legislação
vigente. Caixa com no mínimo 10 saquinhos; peso líquido mínimo
15g. Validade mínima: 18 (dezoito) meses no ato da entrega.
Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
MARATÁ.

Unidade 
com 10 

saquinhos 
individuai

s

BR0242772 80 5 0 30 115 R$ 3,31 R$ 380,65

17

CHÁ DE ERVA DOCE - Chá industrializado, em forma de sachê
contendo o produto com sabor e aroma próprio da erva sem
bolores e dentro do prazo de validade conforme legislação
vigente. Caixa com no mínimo 10 saquinhos; peso líquido mínimo
15g. Validade mínima: 18 (dezoito) meses no ato da entrega.
Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
MARATÁ.

Unidade 
com 10 

saquinhos 
individuai

s

BR0401735 80 5 0 0 85 R$ 3,50 R$ 297,50

19

COLORÍFICO SEM SAL EM PÓ - Produto obtido a partir da
semente de urucum, sem adição de sal, com cheiro e sabor
próprio, isento de sujidades, com ingredientes em perfeito estado
de conservação. Embalagem: Em material plástico, contendo 1
kg e suas condições devem estar de acordo com o decreto
12.486 de 20/10/78. Rotulagem: Com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade no mínimo 5 meses a
contar da data de entrega. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
CORINGA.

Kg BR0226326 30 20 10 2 62 R$ 9,99 R$ 619,38

20
CREME DE LEITE - Produto lácteo relativamente rico em
gordura retirada do leite por procedimentos tecnologicamente
adequados, que apresenta a forma de uma emulsão de gordura

Unidade 
com 200g

BR0446534 60 0 0 0 60 R$ 2,99 R$ 179,40
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em água. Cor: branco e levemente amarelado. Sabor:
característico de lácteo, suave, não rançoso. Textura: cremosa e
homogênea. Primária: Cartonada composta por polietileno, papel
branco, papel pardo e alumínio. Secundária: Caixa automática de
papelão para embalagem de 1 kg e caixa automática de papelão
revestida com película de polietileno para embalagem de 200g.
Validade: 6 meses. Com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Veículos de
Entrega: Em caminhões limpos, secos, em bom estado de
conservação, sem resíduos de substâncias tóxicas, graxas e
lubrificantes. Isentos de infestações e odores. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: DAMARE.

22

ERVILHA - Conservada em salmoura, acondicionada em lata de
200g do produto. Deve conter a validade de mínimo 06 meses e
conter número do registro obrigatório do ministério da agricultura.
Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade a contar da data de fabricação, de acordo com as
normas da ANVISA. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados,
em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
BONARE.

Unidade 
com 200g

BR0469710 60 0 0 0 60 R$ 3,04 R$ 182,40

23

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, produto resultante da
concentração de polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e sem corantes artificiais, isento de sujidades e
fermentação. Embalagem contendo 340g e suas condições
deverão estar de acordo com a NTA - 32 (Decreto 12486 de
20/10/1978). Rotulagem: Com identificação do produto, marca do
fabricante, com validade mínima de oito meses da data da
entrega. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
JULIETA.

Unidade 
com 340g

BR0346922 150 23 100 30 303 R$ 2,79 R$ 845,37

25

FARINHA DE MANDIOCA - Seca, fina, beneficiada, branca, tipo
2, com umidade inferior a 13%, isenta de matéria terrosa, fungos
ou parasitas e fragmentos estranhos. Embalagem primária: Tipo
plástica transparente e resistente. Devendo apresentar peso
líquido de 1 kg. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e identificada
com o nome da empresa, resistente a danos durante o transporte
e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade e contendo, no máximo 10 kg de
peso líquido. Rotulagem: Com identificação do produto, marca
do fabricante, registro do Ministério da Agricultura, validade
mínima de 150 dias (5 meses) a partir da data de entrega do
produto. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
DO SÍTIO.

Kg BR0458918 180 12 100 8 300 R$ 3,94 R$ 1 182,00

26

FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO) - Farinha de
milho flocada, sem glúten, sem sal, obtido do processo
tecnológico adequado, com aspecto, cor e sabor próprio, isento
de sujidades. E umidade máxima de 15% (g/100g), de acordo
com a Resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 2005 da

Pacote 
com 500 

g

BR0470688 300 30 0 0 330 R$ 1,37 R$ 452,10
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ANVISA / MS. Embalagem primária: Tipo plástica transparente e
resistente. Devendo apresentar peso líquido de 500g.
Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o nome
da empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade e contendo, no máximo 10 kg de
peso líquido. Rotulagem: Deverá ser rotulado de acordo com a
Resolução RDC nº 359 de 23/12/2003, ANVISA/MS e
Resolução RDC 259 de 20/09/2002 da ANVISA/MS, Resolução
RDC nº 163 de 17/08/2006 da ANVISA/MS e Resolução
nº 123 de 13/05/2004 da ANVISA/MS. Com identificação do
produto, marca do fabricante, registro do Ministério da
Agricultura, validade mínima de 180 dias (6 meses) a partir da
data de entrega do produto. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico- sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
GRÃO VERDE.

27

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Produto obtido a partir
do cereal, limpo, desgerminado, são, isento de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Com a adição de fermento.
Não podendo estar o produto úmido, fermentado ou
apresentando sujidades. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido de 1
kg. Com identificação do produto, marca do fabricante, registro do
Ministério da Agricultura, validade mínima de 150 dias (5
meses) a partir da data de entrega do produto. Veículos de
Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico- sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração
nas características do produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI). MARCA: PRIMOR.

Kg BR0465332 60 8 0 60 128 R$ 3,99 R$ 510,72

28

FARINHA LÁCTEA - Produto composto por: farinha de trigo
enriquecida de ferro e ácido fólico, leite em pó integral,
açúcar, sal, vitaminas, sais minerais e aromatizantes.
Embalagem: Acondicionado em latas ou depósito plástico
apropriados, hermeticamente fechados, contendo 400 g do
produto. Rotulagem: Identificação, Procedência, Informações
Nutricionais, Número de Lote, Quantidade do Produto, Data de
Validade com prazo de no mínimo 180 dias (6 meses) a partir da
data do recebimento. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de 
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
CORINGA.

Unidade 
de 400g

BR0228768 20 6 0 0 26 R$ 8,97 R$ 233,22

30

FEIJÃO TIPO MACASSAR (TIPO 1) - Feijão macassar, novo,
constituído de grãos inteiros e sadios, com teor de umidade
máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e mistura
de outras variedades e espécies. Embalagem primária: Tipo
plástica transparente e resistente. Devendo apresentar peso
líquido de 1 kg. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e identificada
com o nome da empresa, resistente a danos durante o transporte
e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade e contendo, no máximo 10 kg de
peso líquido. Rotulagem: Com identificação do produto, marca
do fabricante, registro do Ministério da Agricultura, validade
mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega do
produto. Conforme Resolução Anvisa CNNPA Nº 12/78. Veículos

Kg BR0464567 65 8 30 8 111 R$ 7,67 R$ 851,37
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de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições
físicas e higiênico- sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica
para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não
será permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao
gênero alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteração nas características do produto fornecido. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: SERRA VERDE.

31

FEIJÃO TIPO PRETO (TIPO 1) - Feijão preto, novo, constituído
de grãos inteiros e sadios, com teor de umidade máxima de
15%, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras
variedades e espécies. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido de 1
kg. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o nome
da empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade e contendo, no máximo 10 kg de
peso líquido. Rotulagem: Com identificação do produto, marca
do fabricante, registro do Ministério da Agricultura, validade
mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega do
produto. Conforme Resolução Anvisa CNNPA Nº 12/78. Veículos
de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições
físicas e higiênico- sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica
para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não
será permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao
gênero alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteração nas características do produto fornecido. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: SERRA VERDE.

Kg BR0464551 200 15 40 5 260 R$ 8,22 R$ 2 137,20

37

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - Produto de
aspecto em pó uniforme, sem grumos, sujidades, parasitos,
larvas e outras substâncias estranhas, de coloração creme
branco e claro, sem ranço, com sabor e odor características.
Embalagem primária de material laminado PET
metalizado/PEDB, venda hermeticamente contendo 200g,
registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento -
MAPA ou pela Agência de fiscalização Agropecuária do estado -
ADAGRO. Rotulagem: Deve ser rotulado de acordo com as
resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 da ANVISA/MS.
Validade de 12 meses a contar da data da entrega. Veículos de
Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI). MARCA: CCGL.

Pacote 
com 200g

BR0446019 400 50 300 80 830 R$ 5,97 R$ 4 955,10

38

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - Fino, tipo
espaguete de semolina ou sêmola. Sem presença de insetos ou
impurezas. Enriquecido com ferro, vitaminado. Embalagem
primária: Tipo plástica transparente e resistente. Devendo
apresentar peso líquido de 500g. Embalagem secundária: Tipo
plástica reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identificada com o nome da empresa, resistente a
danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a
integridade do produto durante todo o seu período de validade e
contendo, no máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem: Deverá
ser rotulado de acordo com a Resolução RDC nº 93 de
31/10/2000, ANVISA. O produto deverá ter validade mínima de
120 dias da data de entrega. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA

Pacote 
com 500g

BR0480340 340 40 200 50 630 R$ 2,99 R$ 1 883,70
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ME/EPP/MEI). MARCA: MAURICÉA.

39

MAIONESE - Molho obtido da emulsão de óleo vegetal e ovos,
sem corantes; acondicionada em embalagens plásticas com
tampa rosqueada. Apresentação, aspecto, cor e sabor
característicos ao produto; isento de ranço e outras
características indesejáveis. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido de
246g. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada, adequada
ao empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o
nome da empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu período de validade. Lacrada e rotulada, que
contenha especificada o local de origem do produto, peso, data
de embalagem e vencimento. A embalagem deve conter a
validade de no mínimo 06 meses a 1 ano, com registros
obrigatórios do ministério da agricultura. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico- sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI). MARCA: DUSUL.

Unidade 
com 246g

BR0459658 120 0 0 0 120 R$ 2,99 R$ 358,80

40

MARGARINA COM SAL - Produzida exclusivamente de gordura
vegetal, lipídio de 60%. Com adição de sal. Embalagem: Em
potes de polipropileno com lacre de papel aluminizado entre a
tampa e o pote. Resistentes e que garantam a integridade do
produto até o consumo. Contendo 250 g. Rotulagem:
Deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega na unidade requisitante. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI). MARCA: DELICATA.

Unidade 
com 250g

BR0463705 160 25 15 10 210 R$ 2,96 R$ 621,60

41

MARGARINA SEM SAL - Produzida exclusivamente de gordura
vegetal, lipídio de 60%. Em potes de polipropileno com lacre de
papel aluminizado entre a tampa e o pote. Resistentes e que
garantam a integridade do produto até o consumo. Contendo 250
g. Deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega na unidade requisitante. Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
BECEL.

Unidade 
com 250g

BR0463705 100 8 0 10 118 R$ 3,79 R$ 447,22

47

PÃO FRANCÊS OU DOCE - Produto de panificação, utilizando
farinha de trigo. Com sabor e aparência característicos próprios
para consumo. Ausente de umidade e bolores. Sendo o pão
doce com sabor característico, cobertura de coco. Contendo
cada unidade o peso líquido de 50g. Em conformidade com a
legislação em vigor e fornecido em embalagem apropriada.
(COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI).

Kg BR0460386 50 30 0 40 120 R$ 15,00 R$ 1 800,00

48

PÃO INTEGRAL - Tipo: bisnaguinha, Peso Referência: unidade
de 50g. Produto elaborado a base de farinha de trigo integral,
apresentando aparência e sabor característicos ao produto. Com
ausência de umidade e bolores, acondicionado em embalagem
apropriada, em conformidade com a legislação em vigor. (COTA

Kg BR0460393 35 10 0 48 93 R$ 15,00 R$ 1 395,00
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EXCLUSIVA ME/EPP/MEI)

49

PROTEÍNA TEXTURIZADA DA SOJA - TIPO ESCURA -
Produto obtido a partir da farinha desengordurada de soja
(Glycine Max, L.) Através da extrusão termoplástica e alta
temperatura e curto período de tempo. Embalagem: Plástica
transparente e atóxico, impermeada, limpa, não violada,
resistente que garanta integridade, e impressa. Devendo
apresentar peso líquido de 400g. Rotulagem: Identificação,
Procedência, Número de Lote, Quantidade do Produto, Data
de Validade. Validade Mínima de 180 dias (6 meses) a partir
da entrega. Entrega de Veículos: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico- sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
CAMIL.

Pacote 
com 400g

BR0383472 85 15 0 25 125 R$ 5,99 R$ 748,75

55

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE) - Carne seca
bovina, limpa, sem ossos, sem pele, pouca gordura, sem
pelancas, isenta de substâncias estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Inspecionada pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA.
Embalagem primária: Acondicionada em embalagem plástica
apropriada, atóxica transparente, limpa, resistente e inviolável.
Com peso médio de 5 kg cada peça, embalada a vácuo.
Embalagem secundária: Acomodada em caixas de papelão
totalizando 30 kg em perfeitas condições estruturais
padronizadas e lacradas. Rotulagem: A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, Data
de Validade, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número do registro do Ministério da
Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Veículos de Entrega: Veículo em
carroceria fechada, Isotérmica e higienizada. Apresentando
Certificado de Vistoria, emitido no município ou estado, expedido
pela respectiva autoridade sanitária, em atendimento à Lei
6.437/77 e o Decreto Estadual nº 20.786, de 10/08/98, ao
Código Sanitário do Estado de Pernambuco Art. 275 caput,
§1º e Art. 277 e Portaria CVS 15, de 07/11/91. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: TROPICAL.

Kg BR0447733 120 15 80 25 240 R$ 21,49 R$ 5 157,60

57

CARNE DE AVE - FRANGO INTEIRO - Resfriado, de
qualquer substância contaminante que possa alterar ou encobrir
alguma alteração, aspecto próprio, não amolecido, e nem
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem primária: Plástico limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do consumo.
Contendo um frango inteiro. Embalagem secundária: Caixa
lacrada. Rotulagem: Deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número de registro no Ministério da
Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de
recebimento do produto. Veículos de Entrega: Veículo em
carroceria fechada, Isotérmica e higienizada. Apresentando
Certificado de Vistoria, emitido no município ou estado, expedido
pela respectiva autoridade sanitária, em atendimento à Lei
6.437/77 e o Decreto Estadual nº 20.786, de 10/08/98, ao Código
Sanitário do Estado de Pernambuco Art. 275 caput, §1º e Art.
277 e Portaria CVS 15, de 07/11/91. (COTA RESERVADA
25% ME/EPP/MEI DO ITEM 56). MARCA: FRANGO
DOURADO.

Kg BR0447587 260 20 45 25 350 R$ 9,99 R$ 3 496,50

59

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE OU PALETA) -
Congelada, sem ossos, em peças, com no máximo 3% de água,
10% de gordura e 3% aponevroses, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas
e larvas, deve ser isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo,
em saco plástico transparente e atóxico, flexível e resistente, que
garanta integridade do produto até o momento do consumo. Em
pacotes de 1 kg, acondicionados em caixas lacradas de 10 kg.
Rotulagem: Na embalagem devem constar dados de

Kg BR0451059 300 30 100 50 480 R$ 21,99 R$ 10 555,20
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identificação e informações nutricionais do produto, validade
mínima de 30 dias a partir da data da entrega, nº do registro no
SIF, SIE ou SIM. Veículos de Entrega: Veículo em carroceria
fechada, Isotérmica e higienizada. Apresentando Certificado de
Vistoria, emitido no município ou estado, expedido pela
respectiva autoridade sanitária, em atendimento à Lei 6.437/77 e
o Decreto Estadual nº 20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário
do Estado de Pernambuco Art. 275 caput, §1º e Art. 277 e
Portaria CVS 15, de 07/11/91. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA CONCORRÊNCIA DO ITEM 60). MARCA: FRIBOI.

68

QUEIJO COALHO - Produto natural, segundo o Regulamento
Técnico de Identidade e Qualidade, constante da Instrução
Normativa n° 30, de 26/06/2011, do Ministério da Agricultura,

coagulação do leite por meio do coalho ou outras enzimas
coagulantes apropriadas, complementada ou não pela ação de
bactérias lácteas selecionadas, e comercializado normalmente

de massa semi cozida ou cozida e apresenta um teor de gordura
nos sólidos totais variável entre 35% e 60%%. Embalagem a
vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, flexível e
resistente, que garanta integridade do produto até o momento do
consumo. De acordo com as normas da ANVISA e MAPA
(Ministério da Agricultura e Pecuária). Veículo em carroceria
fechada, ISOTÉRMICA e higienizada. Apresentando
CERTIFICADO DE VISTORIA, emitido no município ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitária, em atendimento à
Lei 6.437/77 e o Decreto Estadual nº 20.786, de 10/08/98, ao
Código Sanitário do Estado de Pernambuco Art. 275 caput,
§1º e Art. 277 e Portaria CVS 15, de 07/11/91. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: DULAC.

Kg BR0447072 50 30 0 0 80 R$ 25,99 R$ 2 079,20

71

ALHO Produto em pasta, devidamente triturado, de ótima
qualidade, sem presença de contaminantes. A embalagem
primária do produto deverá ser do tipo plástica transparente,
resistente. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de
1kg. Os veículos para transporte e entrega dos gêneros
alimentícios deverão apresentar CERTIFICADO DE VISTORIA,
que deverá ser emitido no município ou Estado que o veículo
esteja cadastrado, sendo o mesmo expedido pela respectiva
autoridade da área de vigilância sanitária a nível municipal ou a
nível estadual, em atendimento a Lei 6.437/77 e o Decreto
Estadual nº 20.786, de 10/08/98, que aprova o regulamento do
código sanitário do Estado de Pernambuco em seus
dispositivos nos Art. 275 caput, § 1º e Art. 277. (COTA
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA: IN NATURA.

Kg BR0463865 100 5 35 2 142 R$ 18,05 R$ 2 563,10

95

AMEIXA DESIDRATADA De boa qualidade, produto
desidratado, sem presença de sementes, cor característica e
peso identificado. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados,
em perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fornecido. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP/MEI). MARCA:
IN NATURA.

Kg BR0474374 15 0 0 0 15 R$ 28,59 R$ 428,85

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  até 12 (doze) meses contados da assinatura , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 50.963,55 (Cinquenta mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
06/05/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos.

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem qualquer custo adicional 
solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar

art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2)
(3)
(4)
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(5)
(6) ntes 
infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 
de concluir o contrato.

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.1.1.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.1.1.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.1.1.1.3. Indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA

8000
8000

8002
8002

10.302.1014.2.852
10.301.1005.2.851

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.11

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e 
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Chã Grande/PE, 11 de março de 2025.

Jairo Amorim Paiva
CPF Nº 353.431.684-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Elton Carlos Leão da Silva
CPF N° 029.640.694-50

N L MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________                                                                                                ________________________________
NOME:                                                          NOME:
CPF:                                         CPF:
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